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TERMO DE RESCISÃO  

 

 

 

REFERENTE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2020, VINCULADA 

AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2020, PROCESSO N° 1162/2020, NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, HOMOLOGADO EM 04 DE 

NOVEMBRO DE 2020, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 548/2021, 

DATADO DE 25 DE JUNHO DE 2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA DE PAULA & CIA LTDA., TENDO COMO 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO 

DE CONTENÇÃO, UTILIZANDO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 

COM EXTENSÃO DE 22,55M, OBRA COMPLEMENTAR PARA AMPLIAÇÃO 

E REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA, SITUADA NA RUA EUCLIDES DA 

CUNHA, S/N, NO BAIRRO PINHEIRINHO, EM GUAPORÉ/RS. 

 

1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, 

Memorando Interno nº 079/2021, de 30 de dezembro de 2021 e amparado pelos artigos 

78, inciso XVII, e 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, rescinde-se o presente contrato a 

contar da data de 31 de dezembro de 2021. 

 

2. O valor de R$2.170,00 (Dois mil e cento e setenta reais), deverá ser estornado 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

 08.06 – 1.070 – Obras e Infraestrutura Esportiva 

 4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento - 3588 

 Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta Mun. 

 

 

              Município de Guaporé/RS, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

ADALBERTO JOÃO BASTIAN DANIEL ZORZI 

CONTRATANTE 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________ 
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